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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº 3.504 DE 30 DE JUNHO DE 2025

Estabelece instruções para o processamento e a formalização 
das opções dos servidores celetistas pelo regime estatutário, 
conforme Lei Complementar nº 236, de 05 de Junho de 2025, 
e dá outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, VI da Lei Orgânica do 
Município.

Considerando a necessidade de acelerar a tramitação dos 
processos referentes às manifestações dos servidores 
optantes pela mudança de regime jurídico, para que sua 
formalização ocorra dentro do prazo estabelecido na 
legislação;

Considerando que a manifestação requerida na LEI 
COMPLEMENTAR Nº 236, DE 05 DE JUNHO DE 2025, impõe 
que se aguarde a decisão pessoal de cada servidor e que 
seja feita análise individualizada da situação funcional dos 
optantes;

DECRETA:

Art. 1° A Divisão de Gestão de Pessoas, ao receberem os 
Termos de Opção para mudança do regime celetista para 
estatutário, de que trata a Lei Complementar nº 236, de 
05 de Junho de 2025, deverão abrir processos individuais, 
instruindo-os com as informações necessárias à análise e 
aceitação da opção. 

Art. 2° A Divisão de Gestão de Pessoas somente abrirá 
processos se o Termo de Opção estiver acompanhado da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS do servidor 
optante.

§ 1° As CTPSs serão mantidas na Divisão de Gestão de Pessoas 
para lançamento da anotação de encerramento do contrato 
de trabalho, conforme o modelo de carimbo constante do 
Anexo deste Decreto.

§ 2° As CTPSs, após receberem a anotação referida no § 
1°, serão devolvidas aos respectivos servidores optantes, 
mediante recibo.

§3º Será admitida a apresentação de CTPS digital.

Art. 3° A Divisão de Gestão de Pessoas deverá elaborar os 
atos da Chefe do Executivo e Secretaria de Administração 
formalizando a transposição do regime jurídico dos 
servidores optantes coletivamente, por órgão ou entidade 
de lotação, os quais deverão identificar os servidores pelo 
prontuário, nome, cargo ou função e data de encerramento 
do contrato de trabalho.

Art. 4º O período de adesão, de caráter irretratável ao Regime 
Estatutário, é pelo prazo de 3 (três) meses, conforme dispõe 

a LEI COMPLEMENTAR Nº 236, DE 05 DE JUNHO DE 2025.

§1º Fixa-se o período de adesão do dia 01/07/2025 à 
01/10/2025.

§2º Considera-se a data de 02/10/2025 o marco para 
evoluções de carreiras e salários dos servidores públicos.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL DE JARINU

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DALTO SORANZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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MODELO DO CARIMBO PARA ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE 
TRABALHO DA OPÇÃO DE EMPREGADO CELETISTA PELO 
REGIME ESTATUTÁRIO
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ANEXO I 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

TERMO DE OPÇÃO AO REGIME ESTATUTÁRIO - Lei Complementar Municipal de  nº 
236, de 05 de Junho de 2025 

 
 
 
EU ____________________________________________, PORTADOR DO RG DE 
Nº______________________, CPF Nº _________________________________________, 
MATRÍCULA _____________, LOTADO NA SECRETARIA 
_____________________________ NO DEPARTAMENTO/DIVISÃO 
________________________________ DECLARO PARA TODOS OS EFEITOS minha 
adesão ao REGIME ESTATUTÁRIO DO SERVIDOR PÚBLICO DA PREFEITURA DE 
JARINU – SP. 
Jarinu, _______ de ___________ de 2025 
Assinatura 
________________________________________________ 
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ANEXO II 
MODELO DO CARIMBO PARA ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO 
DA OPÇÃO DE EMPREGADO CELETISTA PELO REGIME ESTATUTÁRIO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP 
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                            
 
O CONTRATO DE TRABALHO FOI ENCERRADO EM VIRTUDE DA 
OPÇÃO DO EMPREGADO, DE CONFORMIDADE COM A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 236, DE 05 DE JUNHO DE 2025, PELA SUA 
INCLUSÃO NO REGIME ESTATUTÁRIO DE JARINU, FORMALIZADA 
CONFORME AS CONDIÇÕES A SEGUIR: 
 
PROCESSO: 
LEI COMPLEMENTAR Nº 236, DE 05 DE JUNHO DE 2025 
VALIDADE: 
PUBLICAÇÃO: 
EM,   /   /    2025 
 
CARIMBO E ASSINATURA 
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PORTARIA Nº 22, de 22 de maio de 2025.

“Dispõe sobre o cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da Ação Civil Pública que tramita na Vara Única da 
Comarca de Jarinu, Processo nº 1001037-15.2023.8.26.0301, 
determinando a suspensão dos efeitos do concurso público 
nº 01/2023 quanto ao cargo de Controlador Interno, e dá 
outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno da Câmara,

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos da 
Ação Civil Pública – Processo nº 1001037-15.2023.8.26.0301, 
em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Jarinu, que 
deferiu tutela antecipada para determinar a suspensão do 
concurso público nº 01/2023 quanto ao cargo de Controlador 
Interno, com a consequente suspensão e abstenção da 
prática de quaisquer atos decorrentes do certame, inclusive 
a manutenção do Sr. Uesley Inácio da Silva no exercício das 
funções;

CONSIDERANDO que, conforme expressamente decidido, a 
suspensão do certame implica a imediata ineficácia de todos 
os atos a ele vinculados, inclusive nomeação e posse do 
único aprovado;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam suspensos, até ulterior decisão judicial, todos 
os efeitos do concurso público nº 01/2023 no que se refere 
ao cargo de Controlador Interno da Câmara Municipal de 
Jarinu.

Art. 2º Fica determinada, com efeito imediato, a suspensão 
do exercício das funções e o afastamento do servidor Uesley 
Inácio da Silva do cargo de Controlador Interno, considerando-
se suspensos os efeitos do ato de sua nomeação e posse, nos 
termos da decisão judicial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser cientificados o servidor referido no art. 2º, o 
Departamento de Recursos Humanos e o setor responsável 
pela folha de pagamento para as providências administrativas 
necessárias ao cumprimento integral da decisão judicial.

Art. 4º Cumpra-se com urgência, sob pena de 
responsabilidade.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu.

Câmara Municipal de Jarinu, em 22 de junho de 2025.

ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA
Presidente
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